
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030018755/2019 

Data:              22/04/2020 

Folhas:                         

Rubrica:    

 

RECURSO DE OFÍCIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ITBI: SMF/15033697/2019 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 7.200,00 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: WALTER FELIX DA MATA SARDINHA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância que DEFERIU 

PARCIALMENTE a impugnação em face de lançamento efetuado por meio da 

Notificação SMF/15033697/2019 (fls. 07), emitida em 10/06/2019. 

O imóvel em questão (Inscrição Municipal nº 006.426-1) está situado na Av. 

Roberto Silveira, 426/1 – Icaraí e foi adquirido, conforme informações do 

contribuinte, pelo valor de R$ 10.982,08 (dez mil, novecentos e oitenta e dois reais 

e oito centavos). 

A autoridade administrativa discordou do valor apresentado, sendo a base de 

cálculo do tributo obtida mediante arbitramento. Em consequência, foi aquela 

inicialmente definida no montante de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais), com ITBI a pagar na importância de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

O contribuinte se insurgiu contra o valor lançado, em apertada síntese, sob o 

argumento de que o imóvel se trata de um box de apenas 22 m2 (fls. 03). 

Foi efetuada vistoria no imóvel (fls. 12/14), em 06/08/2019, na qual se constatou 

que o imóvel se encontra bem conservado. 

A CITBI elaborou parecer (fls. 21/26) e promoveu nova avaliação imobiliária com 

base no Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, através de 

informações extraídas de sítios eletrônicos especializados com os devidos valores 

correntes da lei da oferta e da procura.  
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Além disso, ressaltou que o novo cálculo seguiu as diretrizes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas –ABNT, em especial a NBR-14.653-1 (Avaliação 

de Bens – Procedimentos Gerais) e NBR-14.653-2 (Avaliação de Bens – Imóveis 

Urbanos). 

A impugnação foi analisada em 01/10/2019 (fls. 27), com DEFERIMENTO 

PARCIAL do pedido, determinando-se a redução da base de cálculo do tributo 

para R$ 305.357,14 (trezentos e cinco mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 

quatorze centavos) e do imposto a ser recolhido para R$ 6.107,14 (seis mil, cento 

e sete reais e quatorze centavos), lançado por meio da notificação 

SMF/15035958/2019 (fls. 28). 

Foi emitida correspondência comunicando a decisão ao interessado, em 

10/10/2019 (fls. 30) com ciência no dia 29/10/2019 (fls. 31).  

Consta no sistema da SMF que foi efetuado o pagamento da guia original no 

SMF/15033697/2019 no valor de R$ 7.200,00 no dia 09/09/2019. 

É o relatório. 

O Decreto 10.487/09  dispõe em seu art. 26, in verbis: 

“Art. 26. Considera-se instaurado o litígio tributário, em primeira instância, quando o 

contribuinte opuser defesa, ou impugnar, quanto à: 

(...) 

II - auto de infração ou notificação de lançamento; 

(...) 

Parágrafo único. O pagamento do auto de infração ou o pedido de parcelamento do débito 

importa em reconhecimento da dívida, pondo, assim, fim ao litígio tributário” (grifo 

nosso). 
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Além disso, determina o art. 156, inciso I do CTN que o pagamento é uma das formas 

de extinção do crédito tributário. Com efeito, ao efetuar o pagamento da Notificação, 

o contribuinte renunciou à fase litigiosa do procedimento de lançamento. 

Como o pagamento da guia ocorreu no dia 09/09/2019, portanto, anteriormente à 

decisão de 1ª instância (01/10/2019), opinamos pelo NÃO conhecimento do Recurso 

de Ofício, com base no disposto no art. 26 do Decreto 10.487/09 e no art. 156, inciso 

I do CTN. 

Niterói, 22 de abril de 2020. 

22/04/2020

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 22/04/2020 11:33

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 22/04/2020 11:33
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CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 22/04/2020.

 

Documento assinado em 22/04/2020 11:34:25 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Ao

Presidente com a manifestação da Representação Fazendária para distribuição aos Relatores.

                                 Em. 23 de abril de 2020  

 

Documento assinado em 24/04/2020 18:33:44 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 25/04/2020 15:46:04 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 
EMENTA: ITBI – Recurso de ofício – Obrigação 

principal – Revisão de lançamento – Pagamento do 

crédito anterior à decisão de primeira instância – 

Extinção da obrigação e do litígio tributário – Art. 

156, I do CTN e art. 26, parágrafo único do Decreto 

n. 10.487/09 (PAT) – Recurso não conhecido. 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso de ofício interposto pela FAZENDA MUNICIPAL em face 

da decisão de primeira instância que julgou parcialmente procedente a revisão de 

lançamento de ITBI relativa à operação de transmissão do imóvel situado à Av. Roberto 

Silveira, n. 426, Compl. 001, Icaraí, Niterói – RJ, Inscrição n. 006426-1.  

 

Sirvo-me, para fins do art. 23, inciso I do Regimento Interno deste Conselho, 

do minucioso relatório elaborado pela d. Representação Fazendária na manifestação de 

fls. 34/36. 

  

É o relatório. 

 

De fato, consta no sistema da SMF a informação de que o contribuinte efetuou 

o pagamento da Guia nº SMF/15033697/2019, no valor de R$ 7.200,00, no dia 

09/09/2019, isto é, antes de proferida a decisão de primeira instância. 

 

O pagamento, nos termos do art. 156, inciso I do CTN, tem efeito extintivo 

do crédito e, consequentemente, encerra o litígio tributário, conforme prescreve o art. 26, 

parágrafo único do Decreto n. 10.487/09.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

Assim, não há que se falar em interesse recursal da FAZENDA MUNICIPAL, já 

que o objeto anteriormente litigioso sequer existia ao tempo da prolação da decisão de 

primeira instância. 

 

Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do recurso de ofício, mantendo-se 

in totum a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 6 de junho de 2020. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 06/06/2020 09:26

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 06/06/2020 09:26
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.   030/018.755/2019                                                 DATA: - 27/07/2020

 em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado peloCERTIFICO,
Decreto n°. 9735/05;

1185º SESSÃO                                HORA: - 10:00                  DATA: 27/07/2020

PRESIDENTE: - Francisco da Cunha Ferreira 

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Carlos Mauro Naylor

2. Márcio Mateus de Macedo

3. Luiz Felipe Carreira Marques

4. Eduardo Sobral Tavares

5. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho

6. Manoel Alves Junior

7. Roberto Marinho de Mello

8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

 Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03,04,05,06,07,08 ) -VOTOS VENCEDORES

 Dos Membros sob o n°s. ( X ) VOTOS VENCIDOS:

 Os dos Membros sob o n°s. ( X  )IMPEDIMENTO:
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 Os dos Membros sob o n°s. (X   )ABSTENÇÃO: -

  SIM (     )                                    NÃO ( X    )VOTO DE DESEMPATE: - 

 RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares 

   FCCN, em 27 de julho de 2020                                                                                                                      

 

 

Documento assinado em 30/07/2020 13:15:22 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

Ata da 1185º Sessão Ordinária DATA: 27/07/2020

DECISÕES PROFERIDAS

Processo 030/018755/2019

RECORRENTE: - Secretaria Municipal de Fazenda

RECORRIDO: - Walter Félix da Mata Sardinha

RELATOR: - Dr. Eduardo Sobral Tavares

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a conclusão foi pelo conhecimento e não provimento do Recurso
de ofício, tendo sido esclarecido pelo Conselheiro que                       o contribuinte efetuou o pagamento
da guia do ITBI antes mesmo da decisão de Primeira Instância de Primeira Instância, extinguindo o
crédito                             tributário..

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N°.2547/2020

                                          " ITBI – Recurso de ofício – Obrigação principal – Revisão de lançamento
– Pagamento do crédito anterior à decisão de primeira instância – Extinção da obrigação e do litígio
tributário – Art. 156, I do CTN e art. 26, parágrafo único do Decreto n. 10.487/09 (PAT) – Recurso
não conhecido".

                                                                        FCCN, em 27 de julho de 2020  
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RECURSO: - 030/018755/2019 - WALTER FÉLIX DA MATA SARDINHA

 RECURSO DE OFÍCIO

MATÉRIA: - ITBI - REVISÃO DE LANÇAMENTO

 

  

Senhora secretária,

 

  

            Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e não provimento do
Recurso de Ofício, mantendo a decisão recorrida. Sendo destacado pelo Conselheiro Relator que o
Recorrente pagou a guias de ITBI antes da decisão de Primeira Instância, extinguindo o crédito tributário,
motivando a extinção dos autos por perda de objeto.

         Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3.368/2018.

                                                           FCCN, em 27 de julho de 2020

 

Documento assinado em 04/08/2020 11:48:03 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
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Ao
FCAD,

 

Senhora Subsecretária,

 

 

 

                                      Face o disposto no art. 20, n°. XXX e art. 107 do Decreto nº. 9735/05 (Regime
Interno do Conselho de Contribuintes) solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

 

 

"Acórdão n° 2547/2020

 

"ITBI – Recurso de ofício – Obrigação principal – Revisão de lançamento – Pagamento do crédito
anterior à decisão de primeira instância – Extinção da obrigação e do litígio tributário – Art. 156, I
do CTN e art. 26, parágrafo único do Decreto n. 10.487/09 (PAT) – Recurso não conhecido".

                                      FCCN em 05 de agosto de 2020
 

 

Documento assinado em 06/08/2020 11:48:52 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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FGAB,

 

Senhora Subsecretária,

 

 

 

 

 

            Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes conforme cujo Acórdão foi publicado em
diário oficial em 23 de setembro corrente, encaminhamos o presente para apreciação de vossa senhoria,
face ao que dispõe o art. 86, incisos II e III da Lei nº 3.368/2018.

            FCCN em 26 de setembro de 2020  
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